
 
 
 
 
 
 
 

Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 
PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1185/2021 

 
 

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2021. 
 

 
Processo n° 50060520220214025107, 

ajuizado por Doralice Rocha Rodrigues. 
 

 
O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de Itaboraí, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro quanto ao medicamento Plerixafor e 

sua aplicação. 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. De acordo com o documento médico do Hospital Universitário Antônio Pedro – HUAP/UFF 

(Evento1_ANEXO2_Página 18), emitido em 12 de agosto de 2021 pelo médico Ercole Pietro 
Orlando (CREMERJ 52.51558-2), a Autora, 65 anos, apresenta diagnóstico de mieloma múltiplo 

anaplásico IgA/lambda. No momento encontra-se em pré transplante autólogo de medula óssea. 
Entretanto, houve falha no protocolo de mobilização e coleta de células tronco hematopoiéticas, 

com uso de fator de estimulação de colônia granulocítica – Filgrastima. Portanto, há necessidade 
do uso de outro medicamento para tornar a coleta de medula óssea eficaz e, dessa forma, a Autora 

poderá ser submetida a transplante autólogo de medula óssea. 
 

2. O medicamento em questão é o Plerixafor, fármaco de alto custo e não padronizado pelo 

HUAP/UFF, e portanto não ressarcido por APAC (Autorização em Alta Complexidade em 

Oncologia). O HUAP segue diretrizes do Minsitério da Saúde e é ressarcido por APAC, não 

tendo condições de arcar com os custos do medicamento não padronizado. A Autora atende os 

critérios de adversidade prognóstica e trata-se de caso extremamente grave, já com falha de 

resposta à 1ª linha. Caso não faça uso do Plerixafor, não poderá ser submetida ao transplante, e 

então estará correndo risco de morte iminente. De acordo com o órgão transplantador, uma única 

dose de Plerixafor deverá ser suficiente para a Autora prosseguir com o transplante de medula 

óssea. 
 

 
II – ANÁLISE DA 

LEGISLAÇÃO 
 

1. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, estabelece diretrizes para 

a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

2. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do SUS e dá outras providências.  

 
3. A Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS e as 
diretrizes para a organização das suas linhas de cuidado são estabelecidas pela Portaria de 
Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.  
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4. A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a Política 
Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com 
Doenças Crônicas no âmbito do SUS. 

 
5. A Política Nacional de Regulação do SUS é determinada pela Portaria de Consolidação nº 
2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

 
6. A Portaria nº 821/SAS/MS, de 9 de setembro de 2015 altera a Portaria nº 346/SAS/MS, de 23 

de agosto de 2008, que define os critérios de autorização dos procedimentos de radioterapia e de 

quimioterapia da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/ Próteses e Materiais do SUS. 

 

7. A Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, versa a respeito do 

primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do SUS. 

 

8. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado 
do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 
promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; 
medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

 
9. A Portaria nº 458 de 24 de fevereiro de 2017 mantém as habilitações de estabelecimentos de 
saúde na Alta Complexidade e exclui o prazo estabelecido na Portaria nº140/SAS/MS de 27 de 
fevereiro de 2014. O Art. 1º mantém as habilitações na Alta Complexidade em Oncologia dos 
estabelecimentos de saúde relacionados no Anexo da Portaria. 

 
10. No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de julho de 
2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do Estado do 
Rio de Janeiro. 

 
11. A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as diretrizes 
para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando 
superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 
funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de 
ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

 
12. A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 
Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e dá outras providências. 

 
13. O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, institui a 
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

 
14. O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, instituiu a 
Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 
Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
15. A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014, redefine os critérios e parâmetros para 
organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde 
habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de 
funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).  

 
16. A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os formulários/instrumentos do 
sub-sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do  
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Sistema de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e 
faturamento dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

 
17. O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa a 
respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (...). 

 
18. A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico do Estado 
do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 
promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; 
medicamentos; cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

 
19. A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta 
Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 
20. A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em 

adequação a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, 
que prorroga o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

 
21. Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da Portaria 
de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

 
Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

 
I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 
procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

 
II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos 
e aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o 
acesso aos leitos hospitalares de urgência; e 

 
III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 
urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 
urgência. 

 

 

DO QUADRO CLÍNICO 
 

1. O mieloma múltiplo (MM) é uma neoplasia maligna de origem hematopoética, caracterizada 

pela proliferação clonal de plasmócitos na medula óssea, que, na maioria dos casos, secretam 

proteína monoclonal detectável no sangue ou urina, podendo levar à disfunção de órgãos. 

Corresponde a cerca de 1% dos tumores malignos e 10%-15% das neoplasias hematológicas. O 

acometimento ósseo pelo MM é característico da doença, com lesões líticas que afetam 

predominantemente o esqueleto axial (crânio, coluna e gradil costal) e as áreas proximais dos 

membros superiores e inferiores1. 
 

2. O mieloma múltiplo ainda é uma doença incurável. Apesar das novas estratégias de 
tratamento, na maioria dos pacientes ocorre recidiva. O tratamento da doença recidivada depende 
de vários fatores: do tratamento realizado como primeira linha, se transplante autólogo de  

 
1 BRASIL. Ministério da Saúde. PortariaNº 708, de 6 de agosto de 2015. Aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do Mieloma 
Múltiplo. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/ddt_Mieloma-Multiplo.pdf>. Acesso em: 01 dez. 2021.
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medula óssea ou não, da resposta e sua duração, se a recidiva ocorreu com ou sem tratamento de 

manutenção, do status do paciente e da reserva medular. O melhor tratamento do paciente com 

mieloma múltiplo recidivado deve ser individualizado, dependendo da idade, da função da 

medula óssea, da terapia inicial, do padrão e tempo para a recidiva2. 
 

3. Os diferentes tipos de mieloma são classificados de acordo com a imunoglobulina produzida 

pelo tumor; cada imunoglobulina é formada por duas cadeias pesadas e duas cadeias leves. As 

cadeias pesadas de proteína são G, A, D, E e M; as cadeias leves são kappa e lambda. Cerca de 

65% dos casos de mieloma são do tipo IgG com cadeias leves kappa ou lambda. O segundo tipo 

mais comum é o mieloma IgA, também com cadeias leves kappa ou lambda3. 
 
 

DO PLEITO 
 

1. O Plerixafor está indicado em combinação com o fator estimulante de colônia de granulócitos 

(G-CSF), para aumentar a mobilização de células tronco hematopoiéticas (CTH) para o sangue 

periférico, para coleta e posterior transplante autólogo em pacientes adultos com linfoma não 

Hodgkin ou mieloma múltiplo4. 
 

2. A aplicação medicamentosa consiste no ato de administrar medicamentos, por paciente, 
independente da quantidade de medicação administrada, prescritos nas consultas/atendimentos, 

incluindo as consultas/atendimentos realizadas no domicilio5. Trata-se de Usos de substâncias 

químicas que afetam o curso de afecções, doenças, síndromes ou patologias para beneficiar a 

saúde de um indivíduo6. 
 

3. O Plerixafor é fornecido como uma formulação pronta para o uso. O conteúdo do frasco-

ampola deve ser transferido para uma seringa e agulha apropriadas para a administração 

subcutânea. Os frascos devem ser inspecionados visualmente quanto à presença de material 

particulado e alteração da coloração antes da administração, e não devem ser utilizados se houver 

material particulado ou se a cor da solução estiver alterada. O tratamento com Plerixafor deve ser 

iniciado após o paciente ter recebido fator estimulante de colônia de granulócitos (G-CSF) uma 

vez ao dia, por quatro dias. Plerixafor deve ser administrado aproximadamente 11 horas antes da 

aférese por até quatro dias4. 
 
 

III – CONCLUSÃO 
 

1. Trata-se de Autora com mieloma múltiplo anaplásico IgA/lambda apresentando solicitação 
médica para uso de Plerixafor. 

 

2. Inicilmente, destaca-se que o Plerixafor está indicado, em bula4, em combinação com o fator 
estimulante de colônia de granulócitos (G-CSF), para aumentar a mobilização de  

 
2 HUNGRIA, V.T.M., Tratamento do Mieloma Múltiplo recidivado, Rev. Bras. Hematol. Hemoter. v. 29, n. 1, p. 48-53, 
Jan./Mar. 2007. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbhh/v29n1/v29n1a11.pdf>. Acesso em: 01 dez. 2021.  

3 HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS. Centro de Oncologia. Tipos de câncer. Mieloma múltiplo. Disponível em: 
<https://www.hospitalsiriolibanes.org.br/hospital/especialidades/centro-oncologia/mielona-
multiplo/Paginas/diagnosticos.aspx>. Acesso em: 01 dez. 2021. 

4 Bula do medicamento Plerixafor (Mozobil®) por Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. Disponível em: 
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351190491201931/?substancia=25234>. Acesso em: 01 dez. 2021.  

5 SIGTAP. Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS. Procedimento: Administração de 
medicamentos na atenção especializada. Disponível em: <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificada/app/sec/procedimento/exibir/0301100012/01/2017>. Acesso em: 01 dez. 2021.  

6 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de aplicação terapêutica. Disponível em: <https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-
locator/?lang=pt&mode=&tree_id=D27.505.954>. Acesso em: 01 dez. 2021.  
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células tronco hematopoiéticas (CTH), para coleta e posterior transplante autólogo em pacientes 

adultos com mieloma múltiplo4 – tratamento recomendado para a Requerente. 
 

3. Assim, embora não haja prescrição de fator estimulante de colônia de granulócitos (G-CSF) 

nos documentos médicos acostados ao Processo, a bula recomenda que o medicamento 

Plerixafor seja iniciado após o paciente ter recebido fator estimulante de colônia de 

granulócitos (G-CSF) uma vez ao dia, por quatro dias4. 
 

4. Em continuidade, no que se refere a posologia para adultos, destaca-se que: 
 

 Pacientes pesando ≤ 83 kg – dose fixa de 20mg ou 0,24 mg/kg de peso corpóreo;


 Pacientes pesando > 83 kg – dose de 0,24 mg/kg de peso corpóreo.
 

5. O documento médico acostado em Evento1_ANEXO2_Página 18, afirma que, “...de acordo 
com o órgão transplantador, uma única dose de Plerixafor deverá ser suficiente.” Entretanto, 
não há, nos autos, prescrição posológica indicando a quantidade de medicamento que a Autora 
deverá fazer uso. 

 
6. Desse modo, tratando-se de um medicamento dose-dependente de peso corpóreo, para uma 
inferência segura acerca da indicação do Plerixafor, solicita-se a apresentação de documentos 

médicos atualizados, contendo o peso corpóreo da Autora para verificação de correspondência 

da dose prescrita. Convém destacar que se a Autora for portadora de insuficiência renal moderada 
e grave, essa informação deverá ser acrescentada no novo documento médico. 

 
7. No que tange à disponibilização do Plerixafor, cabe esclarecer que, no SUS, não existe uma 
lista oficial de medicamentos utilizados no tratamento do câncer para dispensação, uma vez 

que o Ministério da Saúde e as Secretarias Municipais e Estaduais de Saúde não fornecem 
medicamentos contra o câncer de forma direta (por meio de programas). 

 
8. Para atender de forma integral e integrada aos pacientes portadores das neoplasias malignas, o 
Ministério da Saúde estruturou-se através de unidades de saúde referência UNACONs e 

CACONs, sendo estas as responsáveis pelo tratamento como um todo, incluindo a seleção e o 
fornecimento de medicamentos antineoplásicos e ainda daqueles utilizados em concomitância à 

quimioterapia, para o tratamento de náuseas, vômitos, dor, proteção do trato digestivo e outros 
indicados para o manejo de eventuais complicações. 

 

9. Elucida-se que o fornecimento dos medicamentos oncológicos ocorre por meio da sua inclusão 

nos procedimentos quimioterápicos registrados no subsistema Autorização de Procedimento de 

Alta Complexidade do Sistema de Informação Ambulatorial (Apac-SIA) do SUS, devendo ser 

oferecidos pelos hospitais credenciados no SUS e habilitados em Oncologia, sendo ressarcidos 

pelo Ministério da Saúde conforme o código do procedimento registrado na Apac. A tabela de 

procedimentos do SUS não refere medicamentos oncológicos, mas situações tumorais específicas 

que são descritas independentemente de qual esquema terapêutico seja adotado7. 
 

10. Assim, os estabelecimentos habilitados em Oncologia pelo SUS são os responsáveis pelo 

fornecimento dos medicamentos necessários ao tratamento do câncer que, padronizam, 
adquirem e prescrevem, devendo observar protocolos e diretrizes terapêuticas do Ministério da 
Saúde, quando existentes.  

 
 

 
7 PONTAROLLI, D.R.S., MORETONI, C.B., ROSSIGNOLI, P. A Organização da Assistência Farmacêutica no Sistema Único de Saúde. 

Conselho Nacional de Secretários de Saúde-CONASS, 1
a
 edição, 2015. Disponível em: 

<http://www.conass.org.br/biblioteca/pdf/colecao2015/CONASS-DIREITO_A_SAUDE-ART_3B.pdf>. Acesso em: 01 dez. 2021.
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11. Destaca-se que a Autora está sendo assistida no Hospital Universitário Antônio Pedro – 

HUAP/UFF (Evento1_ANEXO2_Página 18), unidade de saúde habilitada em oncologia e 
vinculada ao SUS como CACON. Desta forma, é de responsabilidade da referida unidade 

garantir à Autora o atendimento integral preconizado pelo SUS para o tratamento de sua 
condição clínica. 

 
12. Apesar do exposto, destaca-se o relato médico de que o Plerixafor corresponde a 
medicamento de alto custo, não padronizado no HUAP/UFF e portanto não ressarcido por 
APAC (Autorização em Alta Complexidade em Oncologia). Foi destacado ainda que o HUAP 
segue diretrizes do Ministério da Saúde e é ressarcido por APAC, não tendo condições de arcar 

com os custos do medicamento Plerixafor (Evento1_ANEXO2_Página 18). 
 

13. O medicamento pleiteado Plerixafor, ainda não possui avaliação publicada pela Comissão 
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) o para o tratamento do  

mieloma múltiplo8. 
 

14. Para o tratamento do Mieloma Múltiplo, o Ministério da Saúde publicou as Diretrizes 

Diagnósticas e Terapêuticas para o manejo desta patologia, por meio da Portaria SAS/MS Nº 

708, de 6 de agosto de 20151, no qual menciona os seguintes medicamentos que possuem 

atividade clínica anti-mieloma e podem ser igualmente usados na poliquimioterapia de primeira 

linha em diferentes combinações: Bortezomibe, Ciclofosfamida, Cisplatina, Dexametasona, 

Doxorrubicina, Doxorrubicina lipossomal, Etoposido, Melfalano, Vincristina e Talidomida. 

 

15. Destaca-se que de acordo com o referido PCDT, o transplante autólogo de medula óssea 

permanece como padrão ouro no tratamento de mieloma múltiplo, e sua indicação deve ser 

considerada precocemente no planejamento terapêutico. Entretanto, tal PCDT não detalha a 

metodologia utilizada para a mobilização e coleta de células tronco hematopoiéticas1. 
 

16. Adicionalmente, elucida-se que o Estatuto da Pessoa com Câncer, instituído pela Lei nº 

14.238, de 19 de novembro de 2021, estabelece como direito fundamental o acesso a 

tratamento universal, equânime, adequado e menos nocivo (Capítulo III, Art. 4º, inciso III)9. 
 

17. Acrescenta-se que o medicamento aqui pleiteado – Plerixafor, possui registro ativo na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA)4. 
 

18. Informações sobre a existência de “... alternativas terapêuticas disponíveis junto  
à unidade hospitalar em questão para o tratamento da parte”, não se encontram no escopo de 
atuação proposto no convênio firmado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Seção Judiciária 
da Justiça Federal do Rio de Janeiro. 

 

19. No que concerne ao valor do Plerixafor 20mg/mL (Mozobil®), no Brasil, para um 

medicamento ser comercializado no país é preciso obter o registro sanitário na Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA) e a autorização de preço máximo pela Câmara de Regulação 

do Mercado de Medicamentos (CMED)10.  
 
 

 
8 BRASIL. Ministério da Saúde. Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. Teconologias 
demandadas. Disponível em: <http://conitec.gov.br/tecnologias-em-avaliacao#B>. Acesso em: 01 dez. 2021. 

9 DOU – Diário Oficial da União, publicado em 22 de novembro de 2021. Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021.  
Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer; e dá outras providências. Disponível em: <https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.238- 

de-19-de-novembro-de-2021-360895776>. Acesso em: 01 dez. 2021.  
10 BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos (CMED). Disponível em: <http://portal.anvisa.gov.br/cmed/apresentacao>. Acesso em: 01 dez. 2021.  
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20. De acordo com publicação da CMED11, o Preço Fábrica (PF) deve ser utilizado como referência 

quando a aquisição dos medicamentos não for determinada por ordem judicial e os medicamentos não 

se encontrarem relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013, que regulamenta o artigo 4º 

da Resolução nº 3 de 2011, e o Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) é utilizado como 

referência quando a compra for motivada por ordem judicial, e sempre que a aquisição contemplar 

medicamentos relacionados no rol anexo ao Comunicado nº 6, de 2013. 
 

21. Assim, considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços CMED, o 

Plerixafor 20mg/mL, possui preço de fábrica correspondente a R$ 18.454,74e preço de venda ao 

governo correspondente a R$ 14.481,44, para o ICMS 20%12. 
 

22. No que concerne à aplicação do medicamento Plerixafor, cabe ressaltar que a Autora é 
acompanhada por uma unidade pertencente ao SUS e habilitada na Rede de Alta Complexidade 

Oncológica (ANEXO I)13, a saber o Hospital Universitário Antônio Pedro – HUAP/UFF 

(Evento1_ANEXO2_Página 18), no qual foi prescrito o medicamento em questão. Assim, 
informa-se que tal unidade é responsável pela aplicação do medicamento indicado à Autora ou, 
caso não possa absorver a demanda, deverá encaminhá-la a uma unidade apta em atendê-la. 

 

 

É o parecer. 
 

À 2ª Vara Federal de Itaboraí, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis.  
 
 
 

 
GABRIELA CARRARA MARCELA MACHADO DURAO VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Farmacêutica Assistente de Coordenação Enfermeira 
CRF-RJ 21.047 CRF-RJ 11517 COREN/RJ 321.417 
ID:5083037-6 ID. 4.216.255-6  

 

 
FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor -chefe  
CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02  
 
 
 
 
 
 
 

 
11 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos (CMED). Preços máximos de medicamentos por princípio ativo, para compras públicas. Preço fábrica (PF) e preço 
máximo de venda ao governo (PMVG). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/374947/5866895/LISTA_CONFORMIDADE_GOV_2020_05_v1.pdf/3a41630f-7344-42ec-
b8bc-8f98bba7c205>. Acesso em: 01 dez. 2021.  

12 BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Lista de Preços de Medicamentos. Disponível 
em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos/arquivos/lista_conformidade_gov_2021_11_v2.pdf>. 
Acesso em: 01 dez. 2021. 

13 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de  

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 
– CACON, nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 
<http://www.brasilsus.com.br/images/portarias/abril2017/dia10/delib4004.pdf>. Acesso em: 03 dez. 2021.  
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Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  
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